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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município da Póvoa de Varzim

Contrato n.º 614/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, com o número de identificação de pessoa coletiva 
n.º 600086020, representada por Maria Manuela Faria, Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, adiante designado como 
primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Póvoa de Varzim com o número 
de pessoa coletiva n.º 506741400 representado por Aires Henrique do 
Couto Pereira, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano le-

tivo 2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-

nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação 
correspondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a 
pagar pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor 
de 0.51 euros por aluno, num universo previsto de 1624 alunos 
abrangidos, prevendo -se o valor máximo de financiamento de 
149083.2 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

13 de fevereiro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Póvoa de 
Varzim, Aires Henrique do Couto Pereira.
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 SAÚDE

Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P.

Deliberação n.º 822/2017
Considerando a natureza, a missão e as atribuições do Instituto de 

Proteção e Assistência na Doença, I. P., (ADSE, I. P.), estabelecidas no 
Decreto -Lei n.º 7/2017, de 9 de janeiro, e a composição do atual Con-
selho Diretivo, torna -se necessário proceder à distribuição de pelouros 
pelos respetivos membros, definindo ainda as correspondentes com-
petências.

Nestes termos, e atento o disposto no n.º 1 do artigo 44.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), no n.º 6 do artigo 21.º da Lei 
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, o Conselho Diretivo da ADSE, I. P., delibera o seguinte:

1 — Delegar no Presidente do Conselho Diretivo da ADSE, I. P., 
Licenciado Carlos José Liberato Baptista, as competências para des-
pachar todos assuntos que correm pelas seguintes unidades orgânicas 
da ADSE, I. P.:

a) Gabinete de Assessoria (GA);
b) Direção de Serviços de Consultadoria Médica e Verificação da 

Doença (DCMVD);
c) Direção de Serviços de Administração de Benefícios (DSAB);
d) Gabinete de Monitorização, Controlo e Gestão da Rede 

(GMCGR);
e) Direção de Serviços Administrativos e Financeiros (DSAF).

2 — Na Vogal do Conselho Diretivo da ADSE, I. P., Prof. Doutora So-
fia Maria Lopes Portela, as competências para despachar todos assuntos 
que correm pelas seguintes unidades orgânicas da ADSE, I. P.

a) Direção de Serviços de Beneficiários (DSB);
b) Direção de Serviços de Informação e Relações Públicas 

(DSIRP);
c) Direção de Serviços de Informática (DSI);
d) Gabinete de Auditoria e Planeamento (GAP).

3 — A presente delegação abrange, em geral, as competências para 
coordenar e dirigir as respetivas unidades orgânicas e praticar todos os 
atos inerentes à prossecução das respetivas competências e, em espe-
cial, para:

a) Assinar quaisquer documentos e outorgar quaisquer contratos, 
acordos, convenções ou protocolos;

b) Denunciar, resolver ou fazer cessar, nos termos legais, contratos, 
acordos, convenções ou protocolos;

c) Praticar todos os atos necessários à autorização e realização de 
despesas relativas à aquisição de bens e serviços, incluindo a aprovação 
do procedimento e todos os demais atos subsequentes, até aos montantes 
fixados para cada membro do Conselho Diretivo nos termos do n.º 4 
desta deliberação.

d) Praticar todos os atos de gestão do pessoal afeto às unidades orgâ-
nicas que lhes são distribuídas, incluindo a afetação dos trabalhadores 
no âmbito das unidades orgânicas, justificação de faltas, autorização 
do uso de viatura própria nas deslocações em serviço em território 
nacional, gozo de férias, pagamento de ajudas de custo e autorização 
de trabalho suplementar.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as competências 
abrangidas pela presente delegação e pela respetiva subdelegação só 
podem ter por objeto atos, factos ou procedimentos cuja responsabilidade 
ou valor não exceda os seguintes limites:

a) Presidente do Conselho Diretivo: € 250.000;
b) Vogais do Conselho Diretivo: € 150.000.

5 — A atribuição do pelouro da DSAF inclui a delegação de com-
petências para praticar todos os atos relativos a pedidos de desem-
bolso e de utilização de crédito, alterações orçamentais, operações 
financeiras e de financiamento, incluindo a respetiva contratação e 
pagamentos, dentro dos limites de competência do Conselho Diretivo 
para o efeito.

6 — A atribuição do pelouro do GA inclui a delegação para decidir e 
praticar todos os atos da competência desta unidade orgânica, incluindo 
os relativos à contratação e à interposição e acompanhamento de ações 
judiciais e de execuções fiscais, à confissão, transação ou desistência 
nos processos e ao exercício de direitos, dentro do limite de competência 
do Conselho Diretivo para o efeito.


